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JUSTIÇA ELEITORAL 
 003ª ZONA ELEITORAL DE SANTA RITA PB 

 
 
 

DECISÃO
 
 
 

Vistos, etc.

 

A COLIGAÇÃO “CORAGEM PRA FAZER MAIS” e o DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PSB – PARTIDO

SOCIALISTA BRASILEIRO, através de petição, informam o descumprimento da liminar no último dia 10,

quando a candidata a Prefeita, Karla Maria Martins Pimentel Régis, promoveu verdadeira carreata e

passeata, violando as normas sanitárias e a Portaria Conjunta deste juízo, 01/2020.

Informa, ainda, que a mesma candidata está chamando o povo, pela internet, para inauguração de um

comitê, a se realizar, amanhã, dia 17.

É, em síntese, o que importa relatar e passo a decidir:

A medida liminar foi concedida no último dia 05 de outubro, onde a candidata ficou ciente de que deveria

se abster de realizar ato de propaganda eleitoral que gerasse aglomerações, sob pena de multa, o que

pelas fotos juntadas na petição, demonstra que houve, inclusive, carreatas, com pessoas em carro aberto.

Por outro lado, a informação de convocar eleitores pela internet para inauguração de Comitê Jovem, pelas

17h00, conforme comprovado na petição, após a concessão da liminar, demonstra total afronta e descaso

às normas sanitárias e a decisão deste juízo.

Pelo exposto, INTIME-SE, DE IMEDIATO, A CANDIDATA KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL

RÉGIS, de se abster de inaugurar o Comitê Jovem, no próximo dia 17, que além de multa já fixada,

caso o ato seja realizado, poderá responder por crime de desobediência – art. 347, CE.

Encaminhe-se cópia desta decisão ao Comando da Polícia Militar, de Alhandra, para que adote as

providências cabíveis com o fim de cumprir esta decisão.

Cumpridas as determinações, vista ao MPE.

Publique-se em mural eletrônico.

Esta decisão serve como mandado de intimação para cumprimento.

Conde/Santa Rita, 16 de outubro de 2020.

 

Lilian Frassinetti Correia Cananéa

Juíza Eleitoral da 3a. Zona
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